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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 080, DE 15 DE JULHO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMITIR USO DE SALA DE BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                       Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a permitir, em caráter precário e a título gratuito, por prazo determinado, o uso de uma sala de bem imóvel do Município localizado na Rua Coronel Scherer, n° 195, centro de São Pedro do Sul, em favor do SIMUSPS (Sindicato dos Municipários de São Pedro do Sul), inscrito no CNPJ nº 92.458.488/0001-13.



Parágrafo Único. O prazo da Permissão de Uso referida no Art° 1° desta Lei se dará por períodos semestrais, prorrogáveis até a data máxima de 30 de dezembro de 2016.

                       Art. 2º As condições da permissão constam da minuta do Contrato de Permissão que integra esta Lei para todos os fins como seu anexo único.
                       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                          




MARCOS ERNANI SENGER,

                              



                                  Prefeito Municipal.

Regeane Terezinha Simon Lampert,

            Procuradora Municipal.            
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 080/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssimas senhoras Vereadoras:
                     Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 080-2013, de 15 de dezembro de 2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMITIR USO DE SALA DE BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS.”  

                       Tal matéria visa ao atendimento da solicitação do SIMUSPS (Sindicato dos Municipários de São Pedro do Sul), por sua presidência, no qual  pleiteia a continuidade da cedência de sala localizada na rua  Rua Coronel Scherer, n° 195, no local onde funciona o Telecentro Comunitário  e que vem sendo  cedida pelo Executivo Municipal para o funcionamento das atividades do Sindicato.



O projeto encaminhado busca a autorização para que se estenda a cedência sem ônus em favor da entidade classista, de representação dos servidores sendo que  a Administração Municipal pretende atender à reivindicação, ressalvando a possibilidade de reaver o local em caso de interesse público superior e estipulando em 30 de dezembro  de 2016 o prazo máximo para a entrega da sala deverá ocorrer em favor do Município, sob pena de reintegração.


   Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.

MINUTA ANEXA AO PROJETO DE LEI Nº 080/2013.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº ........./2013
PERMITENTE:
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa juridica de direito publico interno inscrita no CNP
J sob o nº 87.489.910/0001-68, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul (RS), neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Marcos Ernani Senger, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliada na Rua Prefeito Werner Doeler, n° 1563, Bairro Centro, nesta Cidade, doravante denominado PERMITENTE.

PERMISSIONÁRIO:  SIMUSPS (SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE SÃO PEDRO DO SUL), inscrito no CNPJ sob nº 92.458.488/0001-13, neste ato representado por seu Presidente, Fernando Von Mulhen Langner, brasileiro, divorciado, servidor público,  residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, 398, em São Pedro do  Sul (RS), doravante denominado PERMISSIONÁRIO

                    A presente Permissão de Uso de Bem Público tem como objetivo a utilização de sala localizada em imóvel público para desenvolvimento das atividades do SIMUSPS, com natureza precária e discricionária, podendo ser cancelada a qualquer momento pela Administração Municipal, sendo celebrado com fulcro na Lei Municipal nº _______/2013 e sob a égide das normas de direito administrativo, aplicáveis à espécie, bem como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente Permissão de Uso detém  título gratuito e é realizada em caráter precário, consistindo no uso pelo Permissionário de sala existente em imóvel pertencente ao Município de São Pedro do Sul, ao lado do Telecentro Comunitário, sito na Rua Coronel Scherer, n° 195, centro de São Pedro do Sul, para o desenvolvimento das atividades do SIMUSPS  e destinada exclusivamente para fins de atendimento a natureza de suas atividades estatutárias.

1.1.1 A permissão da sala compreende exclusivamente espaços adjacentes necessários ao regular funcionamento da entidade, como banheiros e cozinha, cuja utilização será conjunta com o Telecentro Comunitário.

1.2 - O PERMISSIONÁRIO não poderá elaborar projetos de ampliação, reforma, adequação ou melhorias, sem  aprovação prévia e formal pelo  PERMITENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1 – A Permissão terá início na data da assinatura do presente termo e duração semestral,  permitida a prorrogação até o prazo máximo de 31 de dezembro de 2016.

2.2- A parte que desejar antecipar o término da permissão deverá encaminhar notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
2.3- Assegura-se o término antecipado e a qualquer tempo pelo Executivo Municipal na superveniência de interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1 – O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a cumprir com o objeto descrito, não podendo utilizar o local para outros fins que não os constantes nesse instrumento, podendo acarretar a revogação da Permissão.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA
4.1 - Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros, por dolo ou culpa;

4.2 - Zelar pela integridade do bem vinculados à Permissão;

4.3 - Permitir ao PERMITENTE a fiscalização, a vistoria e o livre acesso às dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações necessárias e as providências que lhe forem determinadas pela Administração Municipal.

4.4- Reconhecer de forma expressa que não lhe incumbe qualquer direito à indenização a qualquer título em caso de revogação da permissão antes do prazo estabelecido ou mesmo ao término deste.

 4.5 – Desocupar o imóvel em caso de notificação pelo PERMITENTE, no prazo que lhe for determinado, independente de interpelação judicial.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE
5.1 - Regulamentar o objeto concedido e fiscalizar permanentemente o seu uso.

5.2 - Aplicar as penalidades regulamentares expressas na legislação municipal, bem como expressas neste instrumento.

5.3 - Intervir nos casos de manifesta inadequação de uso na utilização do local, precedida de notificação e pelo descumprimento das normas consensuais, regulamentares e legais pertinentes.

5.4 - Extinguir a Permissão nos casos previstos neste Termo, na Legislação Municipal e ainda em caso de superveniência de motivo.

5.5 - Comunicar ao PERMISSIONÁRIO toda e qualquer ocorrência que interfira na execução da Permissão. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1 – A utilização do local para outros fins que não constem neste instrumento, sem aprovação do Município, acarretará em revogação desta Permissão, sem prejuízo das penalidades legais cabíveis ou da reintegração promovida pelo Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – – DO FORO

8.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de São Pedro do Sul - RS, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.

                         E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente como nele se contém.

São Pedro do Sul, RS, ........ de ..................de 2013.

   MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL                                                S I M U S P S 
          MARCOS ERNANI SENGER,
              SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE SÃO PEDRO DO SUL                                   


 PREFEITO MUNICIPAL.

             FERNANDO VON MULHEN LANGNER,                  

                 P E R M I T E N T E 
                                                     PRESIDENTE.



 
                                                        P E R M I S S I O N Á R I O
TESTEMUNHAS:

________________________________________            __________________________________________

Nome:                                                                                  Nome:

CPF n°:                                                                                CPF n°:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL:

